
$$8 26
ESTADO DE SERGIPE

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOQUIM
(U MLSSÀO P ERIILA N ENTE D E L IC ITAÇ Ão

IUSTIFICÁTIVA

DISPENSABILIDADE DE LICITAçÃO N9 04l2O23

ASSUNTO: A locaçào ora celebrada refere-se ao lmóvel localizado na Rua roaquirn Macedo Solrrinho no 31, Bâirro-Centro, neste

Município, considerando a necessidade de oferecer um espaço flsico em condições de instalar adequadamente os Agentes de

Endemias, quê prestam serviços aos Programas de Controle de Zoonose, onde são desenvolüdos os Programas de Combatê à

Dengue, Doença de Chagas, Leishmaniose e Esquistossomose.

ORIGEM: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

A Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de Boquim/SE, nomeada pela portaria na 04 de 03

de janeiro de 2022, reuniu-se com o obietivo de iustificara dispensa de licitaçâo para locação de imóvel, considerando a necessidade

de oferecerum espaço fisico em condições de i nstalar adequadamente os Agentes de Endemias.

Em ânálise à doclrmentação recebida pela Comissão: SolicitaÉo do Município de Boquim/SE, SECRETARIA

MUNICIPAL DE SAUDE E BEM ESTAR, iustificâtiva, proposta, fotos, Contrato de Compra e Venda de lmóvel documentos pessoals

[Rc, CPF, comprovantê de íesidência), certidão negativa de débito Municipal laudo de Avaliação do lmóvel, da Prefeitum Municipal

de Boquim/SE, observou-se que:

É objeto da Dispensa de Licitação em apreço a locação de Imóvel locelizado no endereço ut supro, neste

Município, Estado de Sergipe, conforme contrato particular de Compra e Venda de Imóvel apresentado pelo mesmo, para exploraçào

da SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE E BEM ESTAR.

ConsideraÍldo a necessidade de manter as atiüdades desenvolvidas pêla secrctãria supracitada, que tem como

obietivo proporcionar uma melhorqualidade de vida ao público assistido.

Dispõe o Art 24, úciso )( da Lei de 8.666/93, ern sua atualredação, ser dispensável e licitaçãoi

"X- Pora compra ou locdção de lmóvel desd,/todo ao otendlmento
dos frnolldades precípuas da adminlsú.oção, cujas necessialades de
instolaçiio e locolizoção condicíonefi a sua escolha, desde que o preço
seja compot[vel com o valor de mercoilo, segunilo avoliaçào prévio. "

(Grlfos nossos)

Diante da expressa dicção do inciso supra, temos que eistem algüns requisitos os quais deve a Administração

Municipal se pautar, quais sejam:

Que as rezôes de insta localizaçào condicionem a slra As primeiras razões restam comprovadas,

tendo-se por fundamento a iusti
preenchimento das condiçóes mí

E, por fim,

que o Municipio de Boquim

prcduziu o seu laudo, no qual,

Segundo o

Lei 8.666/93 depende de três requ

la Secretaria enquanto que â escolha do local dá-se pelo

das citadas. (Documentação em anexo).

do no mercâdo, através de prévia avaliaÉo do imóvel. para

rcquisito, a Comissão Permanente de Avaliação de Bens deste Município

técnicos e demais atinentes, afibuiu o valor respectivo

lusten Filho para a Compra ou Locação de Imóvel elencados no artigo 24, inciso X, da

A conüotltção depende, porúrnto, da evidenciação de três
fequlsitos, a saber: a) necessldade de lmóvel pora desempenho das
otividodes odmlnlstrotlvas; b) odequação de um determinado
ifióvel pafa sotisfoção dos hecessldades estatols; c)
compoübindode do preço (ou aluguel) corn os parôfietros do
mercado.

(Comentários à Lel de Licitações e Controtos AdtiinistÍotivos, Sito
Paulo : D laléüca, 20O 5, p, 2 50.)
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ESTADO DE SERGIPE
PREFEITT]RA MUNICIPAL DE BOQUIM

COMISSÀO PERMANENTE DE LIC]TAÇÀO

A respeito desse tema, vale citar as considerações tecidas pelo Ministro_Relator Carlos Átila Álvares da Silva, do

EgÍégio TRIBUNAL DE CONTAS DA lrNtÃO, em seu Voto condutor da Decisão 343/97 - Plenário, a respeito de aquisição de imóvel

pelo TRT-13ê Região/PBl

"O arL 24, )í da Let 8.666/93 lmpõe a obsewâncla de pelo menos

duas con.llções essenclal§, denúe outÍas: 7c) neces§ldode de

tnstolÚ.çAo e localizoção; e 23) ovollação prévia pata §e apuror a
cornqdbilldade .lo preço com o valor ile mercado. Essas condlções
devem ser aÍerldas de Íorrna hormôdco no contexto da lei de
licitaçõet levando-se em conslderação todos os PrlncÍplos e
prcceltos, pora alitar lnterpretações dlstorcldas, '

Reforça esse nosso entendimento a doutrina do Doutor Marçal lusten Filho, na qual expões:

"Compro ou Locoção de Imóvel (hcn
A ausênclo de llcitação derivo do lmpossibilldode de o interesse
público sq satisÍelto ot'ovés de outro imóvel, que ndo oquele
selecionado, As caroctcrísdcos do lm6vel (tttls coito locallzoção,
dlmensão, edifrcação, destinoção etc) sôo relevantcs, de modo que
o Admlnlstraçõo hão Em ouúa escolho,'

(comentárlos à Lel de Llcltações e Contrdtos Adminlstradvos, 8z
ed,, São Paulo: Dlalética,2000, p.252)

Tendo em vista que, foram preenchidos todos os requisitos legais mencionados na Lei de Licitâções em seu aÍt.

24, inciso X, e suas posteriores alteraçôes Considerando a necessidade de oferecer um espaço fÍsico em condições de instâlar

adequadamente os Agentes de Endemias, que prestam serviços aos ProgÉmas de Controle de Zoonose, onde são desenvolvidos os

Programas de Combate à Dengue, Doença de Chagas, Leishmâniose e Esquistossomose, onde os mesmo nào Possuem Lugar

Adequâdo na Sede da Secretaria de Municipal de saúde apta a realizar a contratação pelâ via direta iunto ao Sra. Lorena Amorim

EmÍdio,

Com estas razôes fáticas e juridicas, submetemos, pois, esta Justificativa a Sra., Brunâ Cruz Santos, para

querendo, ratificá-la, determinando a sua publica@o no prazo de cinco dias, no diáúo oficiâl desta Prefeitura Municipal, como

condito síne qua non para validade deste âto.

Boqui de dezembro de 2022
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Gabriela Oliveira

RÂtifico a presente iustlffcativa, publique-se, providencie-se o
contrato.

Boquim/SE,+ de dezembro de 2022.

""u,ffi-r*ro,
Secretaria de Saude e Bem Éstar

1Praça Dr. José Maria de Paiva Melo, n.26 _ Centro _ BoquiÍr/SE
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